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Candiota, 27 de agosto de 2025. 
 
 
Ao 
IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 
SCEN Trecho 2, Edifício Sede - Cep: 70818-900 – Brasília DF. 
Att.: Diretoria de Licenciamento Ambiental (Dilic) 
Claudia Jeanne da Silva Barros 
 
Ref.: Processo nº 02001.002567/97-88 – Troca de Titularidade para J&F S. A. 
 

 
ÂMBAR SUL ENERGIA S. A., inscrita no CNPJ 01.600.202/0001-37, com Sede localizada na Rodovia BR 472, 

Km 576, CEP 97.514-899, no município de Uruguaiana/RS e sua filial Candiota, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.600.202/0003-07, com sede na Estada Miguel Arlindo Câmara n° 3601, Vila Residencial, CEP 

96.495.000, Candiota/RS, vem por meio desta, informar e requerer o que segue: 

 

1. A ÂMBAR SUL ENERGIA S. A. (SUCEDIDO) passará por um processo de cisão, sendo a parcela cindida 

incorporada ao patrimônio da J&F S. A. (SUCESSOR). 

 

2. Nesse contexto, a ÂMBAR SUL ENERGIA S.A. (SUCEDIDO) transferirá à J&F S. A. (SUCESSOR) a totalidade 

dos direitos, obrigações e responsabilidades decorrentes do Processo nº 02001.002567/97-88, os quais 

serão integralmente assumidos pela J&F S. A. (SUCESSOR).   

 

3. A titutaliridade de todos os direitos inerentes a todos os bens integrantes da usina de geração de energia 

termoelétrica denominado "Complexo Termelétrico de Candiota", localizado na Cidade de Candiota, 

Estado do Rio Grande do Sul, com potência instalada de 350 MW será da empresa J&F S. A. (SUCESSOR).   

 

3. A transferência do Complexo Termelétrico de Candiota é realizada em conjunto com seus bens móveis 

(incluindo equipamentos, mobílias, veículos, acessórios e outros bens móveis tangíveis, tais como 

caldeiras, conjunto turbina/gerador e sistemas periféricos, assim como seus respectivos livros e registros), 

caixa, estoque de carvão mineral necessário para a operação das unidades geradoras de energia, contratos 

(incluindo contratos de comercialização de energia elétrica em ambiente regulado - CCEAR, contratos de 
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fornecimento de carvão mineral, de cal virgem, venda de cinzas e demais insumos necessários à operação 

do Complexo no curso normal de seus negócios), contas a receber, notas recebíveis e outros recebíveis 

associados à prestação de serviços pela ÂMBAR SUL ENERGIA S. A. (SUCEDIDO) com relação ao Complexo 

Candiota e bens intangíveis, necessários para o desenvolvimento das atividades do estabelecimento de 

geração de energia termelétrica, bem como todas as obrigações e direitos relacionados a tais ativos 

("Ativos Transferidos"); 

 

4. Informamos que está em curso a fase de transição da propriedade do ativo, com término planejado para 

o dia 01 de setembro de 2025; 

 

6. Em atendimento aos requisitos da fase de transição de propriedade do Complexo Termelétrico de 

Candiota, encaminhamos o Requerimento de Transferência de Titularidade de Processo de Licenciamento 

Ambiental, acompanhado da documentação comprobatória; 

 

7. Solicitamos que sejam tomadas as providencias necessárias, bem como o encaminhamento adequado 

a Transferência de Titularidade de Processo de Licenciamento Ambiental do Complexo Termelétrico de 

Candiota; 

 

8. Sendo o que tinha para o momento, subscrevemo-nos. 

 
 
 
 
 

Fabio Tales Bindemann 
Diretor 
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